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1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para a arestacão
de servicos continuados de manutencão preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e
demais equipamentos de refriseracão.

1.2. A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados, uniformizados, equipados
com os respectivos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), treinados para o desempenho das funções
atribuídas, respeitando os critérios estabelecidos pela legislação trabalhista, sanitária e de segurança no
trabalho, bem como as normas reguladoras específicas da área da saúde.
1.3. Todos os serviços contratados deverão ser executados com o fornecimento, pela empresa contratada,
de todos os materiais, utensílios, produtos e equipamentos necessários e adequados ao pleno

cumprimento das atividades contratadas, compatíveis com o ambiente hospitalar e com as exigências das
normas da ANVISA e demais legislações sanitárias pertinentes.
1.4. O objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui especificação usual de
mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei n.°
14.133, de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma
dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

i d ór

2.1. A estimativa de quantidades e valores unitários e totais por lote constam no ANEXO 1 do Termo de
Referência.
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3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Timon/MA enfrenta o desafio contínuo de garantir o
funcionamento adequado e ininterrupto de um vasto parque de equipamentos de climatização e refrigeração,
distribuídos por toda a sua rede de atendimento. Essa infraestrutura, composta por aparelhos de ar-
condicionado de diversos modelos e capacidades, é um componente critico para a prestação de serviços de
saúde com qualidade, segurança e eficiência.
3.2. Após reuniões realizadas com o Setor de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, foi
identificado que o Contrato n° 056/2024, atualmente vigente para prestação desses serviços de manutenção,
encontra-se em fase final de execução e prestes a se encerrar, estando próximo ao exaurimento de sua
vigência. Esta situação demanda a urgente instauração de novo processo de contratação para evitar a
descontinuidade dos serviços essenciais de manutenção dos equipamentos de climatização.
3.3. A ausência de um contrato vigente para esses serviços exporia a administração a riscos operacionais
significativos, comprometendo a operacionalidade dos ambientes e gerando uma série de problemas que
impactam diretamente o atendimento à população e as condições de trabalho dos servidores. Falhas
inesperadas nos sistemas de climatização resultam em ambientes insalubres, com temperaturas inadequadas,
o que afeta o bem-estar de pacientes e funcionários, além de poder comprometer a conservação de
medicamentos, vacinas e outros insumos termossensíveis que exigem armazenamento em temperatura
controlada.

Prefeitura Municipal de Timon - MA 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
São José, n2 S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

timon.ma.gov.br/site/



TIMON ESTADO DO MARANHÃO
,,,,,,,„ ;. PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON »trt •

Cnn,Vuindoak;orao(uturo SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Co, truindoayor.oruturo

3.4. A presente contratação visa, portanto, suprir essa lacuna, assegurando a disponibilidade, a
confiabilidade e a eficiência de todos os equipamentos de climatização da rede municipal de saúde. A
necessidade de contratar uma empresa especializada reside na capacidade de oferecer um serviço completo,
que abranja desde a manutenção preventiva periódica, essencial para prolongar a vida útil dos aparelhos e
reduzir o consumo de energia, até a manutenção corretiva ágil, para restabelecer rapidamente o
funcionamento em caso de falhas.

3.5. Isso inclui a disponibilização de equipe técnica qualificada, o fornecimento e a reposição de 1)eças e

componentes, e a garantia de um serviço contínuo, evitando paralisações prolongadas que possam
comprometer a assistência. A otimização da gestão desses ativos é crucial para superar as limitações atuais,
garantir um ambiente seguro e confortável para todos, e assegurar que os recursos públicos sejam utilizados
de forma eficiente, prevenindo gastos elevados com reparos emergenciais ou a substituição prematura de
equipamentos.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição estará prevista no Plano de Contratações Anual refèrcnte ao exercício de 2026.

5. DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e
demais equipamentos de refrigeração será realizada por lote único, contemplando a totalidade dos serviços
de manutenção (preventiva e corretiva), o fornecimento de peças e componentes, a disponibilização de mão
de obra técnica especializada e o suporte técnico completo para todos os equipamentos instalados na rede
municipal de saúde.
5.2. A decisão pela não parcelamento do objeto justifica-se pela natureza intrínseca e interdependente dos
serviços envolvidos, visando garantir a eficiência, a segurança operacional e a qualidade do atendimento à
população. Os principais motivos para a unificação da contratação estão definidos no ESTUDO "TÉCNICO
PRELIMINAR.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO AS ME/EPP/MEI EM

CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES PÚBLICAS

6.1. Em observância ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações, bem como ao art. 48 da Lei n° 14.133/2021, será conferido
tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

Microerpreendedores Individuais (MEI) na presente contratação, visando promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional.
6.2. Não será aplicada a reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte na presente
licitação, conforme faculta o art. 48, § 3° da Lei n° 14.133/2021, pelas seguintes justificativas técnicas e

operacionais:
6.2.1. Continuidade e Segurança dos Serviços: A manutenção de equipamentos de refrigeração em
estabelecimentos de saúde é essencial e não pode sofrer interrupções, especialmente em ambientes críticos
que não podem sofrer interrupção em suas atividades de atendimento ao público. A fragmentação excessiva
da responsabilidade através de cotas reservadas poderia gerar riscos operacionais inaceitáveis.
6.2.2. Economia de Escala e Eficiência: A natureza dos serviços demanda economia de escala para
otimização de rotas de atendimento, padronização de procedimentos e garantia de disponibilidade de peças
e componentes. A aplicação de cotas reservadas poderia resultar em perda de eficiência operacional e
aumento de custos para a administração pública.
6.2.3. Responsabilidade Técnica e Garantias: Os serviços envolvem responsabilidade técnica integral,
incluindo garantias de serviços executados e peças fornecidas. A divisão em cotas reservadas poderia gerar
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conflitos de responsabilidade e dificuldades na aplicação de garantias, comprometendo a segurança jurídica
da contratação.
6.3. A decisão pela não aplicação de cotas reservadas fundamenta-se na necessidade de preservar a
qualidade, a segurança e a continuidade dos serviços essenciais de saúde, sem prejuízo da promoção do
desenvolvimento das micro e pequenas empresas através dos demais instrumentos previstos na legislação.
6.4. A estratégia adotada assegura que as ME/EPP/MEI tenham condições de participar competitivamente
do certame, mantendo o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a qualidade dos serviços públicos,
em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

7.1. Obrigações da Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento integral cias obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais, Termo de Referência e proposta apresentada;
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados por meio cie servidor
formalmente designado, registrando em documento próprio todas as ocorrências, falhas e irregularidades,
com data, local, natureza da ocorrência e identificação do trabalhador envolvido, encaminhando o registro à

autoridade competente para as devidas providências;
7.1.3. Notificar, por escrito, a contratada sempre que forem constatadas imperfeições, falhas ou
irregularidades na execução contratual, fixando prazos para sua correção e monitorando a efetiva resolução
do problema;
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada conforme os prazos e condições estabelecidos no contrato,
desde que comprovada a regularidade da execução e a documentação fiscal exigida;
7.1.5. Fornecer por escrito todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços contratados,
bem como assegurar o acesso às instalações e ambientes físicos, quando aplicável;

7.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços prestados, adotando medidas corretivas
quando necessário;

7.1.7. Notificar o órgão jurídico da Administração sobre eventuais descumprimentos contratuais, para fins
de adoção de medidas legais;
7.1.8. Arquivar, sob sua responsabilidade, todos os documentos relacionados à contratação, como: projetos,
especificações, contratos, aditivos, relatórios de fiscalização e inspeções técnicas, termos de recebimento e

notificações expedidas;
7.1.9. Assegurar o tratamento e a proteção dos dados pessoais eventualmente tratados no curso da execução
contratual, nos termos cia Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

7.1.10. Em caso de execução parcial do objeto, comunicar formalmente à contratada a parcela incontroversa
para efeito de emissão da nota fiscal e liquidação proporcional, nos termos do art. 143 da Lei n° 14.133/2021;
7.1.11. Aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação, quando constatado descumprimento
contratual;

7.1.12. Abrir e conduzir processo administrativo para apuração de infrações contratuais, quando necessário,
assegurando à contratada o contraditório e ampla defesa;
7.1.13. Responder, de forma fundamentada, todos os requerimentos, reclamações e pedidos de reequilíbrio
econômico-financeiro apresentados pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período mediante justificativa:
7.1.14. Comunicar os garantidores contratuais em caso de instauração de processo administrativo de
apuração de descumprimento;
7.1.15. Declarar expressamente que não se responsabiliza por compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, nem por danos causados por seus empregados ou prepostos, direta ou indiretamente, no exercício
das atividades contratadas.

7.2. Obrigações da Contratada
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7.2.1. Executar os serviços conforme as especificações constantes deste "l'ermo de Referência e de sua
proposta, com a mão de obra necessária, fornecimento dos insumos, equipamentos e utensílios adequados, e
observância das normas de segurança, saúde e meio ambiente;
7.2.2. Atender, de forma imediata e integral, às determinações emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato,
bem como prestar todas as informações e documentos que lhe forem solicitados, nos termos do art. 137, li
da Lei n° 14.133/2021;

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços prestados
que apresentarem vícios, falhas ou desconform idades, conforme prazo estipulado pelo fiscal do contrato;
7.2.4. Substituir imediatamente qualquer empregado que apresente conduta incompatível com o ambiente
de trabalho, ou que não esteja atendendo adequadamente às suas atribuições contratuais;
7.2.5. Fornecer, sem ônus aos trabalhadores, uniformes e EPIs exigidos para o exercício das funções,

garantindo reposição em caso de desgaste ou inutilização;
7.2.6. Instruir os empregados quanto à estrita observância das normas internas da contratante, bem como
sobre o escopo do serviço contratado, evitando desvios de função;
7.2.7. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital;

7.2.8. Proteger a confidencialidade de todas as informações e dados acessados no cumprimento do contrato,
nos termos da Lei n° 13.709/2018 (LGPD);

7.2.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas, qualquer acidente de trabalho ou
ocorrência anormal durante a execução tios serviços;

7.2.10. Manter preposto no local da prestação cios serviços, aceito pela Administração, para representação
durante toda a vigência contratual;
7.2.11. Responder civil e criminalmente por quaisquer danos causados à contratante ou a terceiros, em
decorrência de atos próprios, de seus prepostos ou empregados;
7.2.12. Promover a adequada guarda, conservação e utilização dos materiais e equipamentos fornecidos,
responsabilizando-se por perdas e extravios;
7.2.13. Cumprir, durante toda a vigência contratual, as exigências de acessibilidade previstas na legislação,
caso tenha se beneficiado da política de cotas;
7.2.14. Fornecer subsídios técnicos e documentais sempre que houver solicitação cia contratante para análise

dc eventuais pleitos de repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro;
7.2.15. Submeter previamente qualquer alteração nos métodos ou processos de execução contratual à
aprovação da contratante;
7.2.16. Suspender imediatamente qualquer atividade que coloque em risco a saúde, segurança ou integridade
dos trabalhadores ou terceiros, mediante determinação da contratante.

7.2.17. Garantir a execução das manutenções preventivas conforme cronograma acordado com a contratante;
7.2.18. Atender aos chamados corretivos dentro do prazo máximo estabelecido (24h úteis);

7.2.19. Emitir latidos técnicos sempre que aplicável;
7.2.20. Substituir, sem custos adicionais, peças ou serviços realizados que apresentarem falhas dentro do
período de garantia;
7.2.21. Apresentar relatório técnico mensal contendo descrição detalhada dos serviços realizados, tempo de
resposta, equipamentos atendidos e recomendações técnicas.

8. DAS AMOSTRAS

8.1. Para a presente contratação, não será exigida a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora, considerando a natureza cio objeto e a forma de aferição da qualidade dos serviços a ser realizada
por meio de fiscalização contratual.

DA GARANTIA DE PROPOSTA _.s.:.;::.
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9.1. Será exigida garantia de proposta como condição para participação na licitação, em conformidade
com o disposto no art. 58, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, com o objetivo de assegurar a seriedade das
propostas apresentadas e resguardar a Administração Pública de eventuais desistências imotivadas por parte
dos licitantes.

9.2. A exigência da garantia observa os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vantajosidade
da contratação, sendo compatível com o valor estimado da contratação e o grau de risco envolvido na
execução do objeto, conforme análise técnica da Administração.
9.3. A garantia da proposta não poderá ultrapassar 1% (uni por cento) do valor estimado da contratação,
nos termos do § 1° do art. 58 da referida lei, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades:

- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

- Seguro-garantia;
- Fiança bancária.

9.4. A critério da Administração, a garantia da proposta poderá ser convertida em garantia contratual, caso
o licitante venha a ser adjudicado e assine o contrato, respeitando-se os limites legais.
9.5. A não prestação da garantia da proposta, nos termos exigidos no edital, implicará a inabilitação do
licitante, nos moldes legais.

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO „ ...... ........ .
10.1. Não se aplica

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O contrato decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (sento e vinte)
meses, nos termos do art. 106, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração
e seja formalmente justificado.
12.2. A vigência contratual observará o princípio da continuidade do serviço público, especialmente
tratando-se de serviços essenciais e de natureza contínua.

12.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida cie manifestação expressa da autoridade competente
quanto a vantajosidade, á regularidade da execução contratual, a previsão orçamentaria e à manutenção das
condições iniciais de habilitação e qualificação.
12.4. O término da vigência não exime a contratada do cumprimento das obrigações assumidas até a data
final do contrato, nem daquelas decorrentes de eventuais penalidades, glosas ou responsabilidades apuradas
posteriormente.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio da modalidade de preIão eletrônico sob a forma
de Registro de Preços, nos termos do art. 28, inciso II, c/c art. 6°, inciso LV, da Lei n° 14.133/2021,

considerando-se a natureza comum dos serviços e a possibilidade de definição objetiva do objeto.
13.2. Será adotado o critério de julgamento por menor preço global por lote, observadas as especificações
técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital, conforme o art. 33, inciso I da Lei
n° 14.133/2021.

13.3. A adjudicação será realizada em favor da licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a
Administração, atendidos integralmente os requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica,
regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financ eira.
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13.4. A comprovação da exequibilidade das propostas será exigida sempre que os preços apresentados forem
manifestamente inexequíveis ou houver indícios de irregularidade , conforme § 3° do art. 59 da Lei n°
14.133/2021.

13.5. Em caso de empate, serão adotados os critérios de desempate previstos na legislação, especialmente a

preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 4°, inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006.
13.6. A sessão pública será realizada em plataforma eletrônica devidamente homologada, conforme
regulamento próprio, garantindo transparência, publicidade, rastreabilidade dos atos e ampla
competitividade.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. A proposta de preços deverá refletir com precisão os custos necessários à perfeita execução dos
serviços objeto desta contratação, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, devendo ser
apresentada de forma clara, detalhada, datada, assinada, com valores expressos em moeda corrente nacional,
obrigatoriamente em papel timbrado da empresa proponente.
14.2. A composição de preços deverá conter, de forma discriminada, todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, sociais, benefícios legais e convencionais, materiais, ferramentas, insumos,
equipamentos, uniformes, EPIs e demais custos diretos ou indiretos incidentes na prestação do serviço.
14.3. Deverá constar na proposta:
a) Nome empresarial completo, CNPJ, endereço e demais dados de identificação da proponente;
b) Valor unitário e total por item/lote, já incluídos todos os tributos, encargos e demais despesas;
e) Correio eletrônico (e-mail) e telefone de contato válidos;

d) Declaração expressa de validade da proposta por, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de sua entrega.
14.4. Critérios de Aceitação da Proposta:

14.4.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de Menor Preço Global do lote.
14.4.2. Na fase de disputa do pregão eletrônico, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global por

lote, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

14.4.3. As propostas cujos valores se apresentem acima do valor máximo estipulado (unitário ou total), salvo
na hipótese de maior desconto com possibilidade de lance negativo, serão sumariamente desclassificadas.
14.4.4. Encerrada a fase de lances, após eventual negociação, permanecerão classificadas apenas as
propostas que respeitem os limites estabelecidos neste Termo.

14.4.5. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos exigidos serão desclassificadas.

15. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO

15.1. Com o objetivo de possibilitar o correto dimensionamento dos recursos necessários à execução
contratual e garantir que a proposta esteja adequadamente formulada em consonância com a realidade do
local de prestação dos serviços, será facultada ao licitante a realização de vistoria técnica nas instalações
onde os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados.
15.2. O período para a realização da vistoria terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação do Edital,
encerrando-se no dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública de recebimento das
propostas.

15.3. O licitante ou seu representante legal, ao comparecer para a realização da vistoria, deverá estar
devidamente identificado, apresentando:
a) Documento oficial de identidade civil com foto;

b) Documento expedido pela empresa licitante que comprove a autorização para realização da vistoria.
15.4. A licitante deverá, ainda, declarar expressamente que:

a) Tomou conhecimento de todas as informações necessárias à elaboração da proposta e à futura
execução do contrato;
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16. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

16.1. Para a formalização da contratação com a empresa vencedora do certame, será exigida a
comprovaçãode que a licitante preenche os requisitosdc habilitação previstos neste Termo de Referência,
conforme as seguintes categorias:
16.2. Habilitação Jurídica

16.2.1. A comprovação da habilitação jurídica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:
16.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
16.2.3. Microempreendedor Individual (MEL): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja validade será confirmada no site oficial do Governo Federal

16.2.4. Sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da sede;

16.2.5. Filial, sucursal ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro da matriz;
16.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, com prova
da indicação dos seus administradores;

16.2.7. Cooperativa: ata de fundação, estatuto social em vigor com ata de aprovação e registro previsto no
art. 107 da Lei n°5.764/1971;

16.2.8. Empresa estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para funcionamento;
16.2.9. Atividades reguladas: ato de registro ou autorização de funcionamento expedido por órfão
competente;

16.2.10. Todos os documentos devem estar acompanhados de suas respectivas alterações ou consolidações
atualizadas.

16.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

16.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal cio Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fèderais e à Dívida Ativa cia União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

16.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
16.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos cio "Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio dc 1943;
16.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede cio fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade ene cujo exercício contrata ou concorre;
16.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.3.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
16.3.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
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16.4. Qualificação Econômico-Financeira

16.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;
16.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de
2031, alt. 69, capuz, inciso I1);

16.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) _ (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) _ (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) _ (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

16.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 65, § 10).
16.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°)

16.4.6_,,O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
16.5. Qualificação Técnica

16.5.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
com o objeto da licitação, através da o mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica operacional expedido
em nome da licitante, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a execução de serviço
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de refrigeração, com, no mínimo, 30% (trinta por cento)
do quantitativo total de cada item, conforme delineado abaixo:

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA

(COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA MÍNIMA
LOTEI LOTEI!

a) Comprovação da execução de serviços de a)Comprovação da execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
de refrigeração (Splits). de refrigeração (FREEZERS, GELADEIRAS E

Obs. Para atendimento à exigência constante no BEBEDOUROS.

item 16.5.1, considerar apenas o quantitativo Obs. Para atendimento à exigência constante no
previsto no item 01 do respectivo lote. item 16.5.1, considerar apenas os quantitativos

previstos nos itens 01,02,03,04 e 05 do
respectivo lote.

16.5.2. Será admitido o somatório de atestados para o atingimento do quantitativo mínimo exigido, desde
que as execuções comprovadas nos atestados somados tenham ocorrido dentro do período de até 12 (doze)
meses.

16.5.3. Certidão válida de registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no CFT/CRT da
jurisdição da empresa, comprovado estar habilitada a executar atividade relacionada com o objeto deste
Termo de Referência, em plena validade;
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16.5.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, ou no momento da contratação
(devendo nesse caso incluir a declaração de contratação futura com a devida anuência do profissional),
Técnico em Refrigeração, reconhecido pela entidade profissional competente;
16.5.5. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho
(CTPS) em que conste o licitante como contratante, Certidão do CFT/CRT ou do Contrato Social do Licitante
em que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho ou a declaração de contratação futura
com a devida anuência do profissional.
16.5.6. Declaração expressa da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente qualificado, com
nome e assinatura legível, indicando o Responsável Técnico que ficará à disposição e acompanhará execução
dos serviços de que trata o objeto da licitação, como n° do CPF/RG e número do Registro do Profissional
correspondente.
16.5.7. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
16.5.8. DA ESTRUTURA OPERACIONAL MÍNIMA

16.5.9. A licitante vencedora deverá dispor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do
contrato, de estrutura física (sede ou filial) instalada no município de Timon-MA ou em região

metropolitana num raio cle até 70 (setenta) km.

16.5.10. A estrutura mencionada no item anterior tem como objetivo garantir o cumprimento dos serviços
estabelecidos neste termo de referência, especialmente no que tange aos prazos de atendimento aos chamados
de manutenção corretiva.
16.5.11. A comprovação da existência de estrutura física poderá ser feita mediante a apresentação de
contrato de locação, escritura de imóvel ou documento equivalente em nome da contratada.
16.5.12. A não manutenção ou a inexistência de estrutura física após o prazo estipulado obrigará a

administração à aplicação de SANCÕES administrativas previstas no edital, podendo ensejar a

rescisão contratual por descumprimento de obrigação indispensável à exeCUCão dos serviços.

17.1. O custo estimado total da contratação consta no ANEXO I deste Termo de Referência:

418 , ..MODELO DE, GESTÃO.DOOBJETO--------------- '
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18.1. Condições de execução
18.2. A execução do contrato dar-se-á sob a forma de prestação continuada de serviços especializados, com
cobertura integral das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Timon-MA, conforme descrito neste
Termo de Referência, respeitando os prazos, normas técnicas e protocolos definidos.
18.3. Condições Gerais de Execução

18.4. A empresa contratada deverá:
18.5. Iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato;
18.6. Elaborar e pactuar com a contratante o plano de manutenção preventiva, contemplando
periodicidade, tipologia dos equipamentos e cronograma anual de visitas por unidade;
18.7. Executar as manutenções preventivas conforme cronograma previamente aprovado;
18.8. Atender às manutenções corretivas no prazo máximo de 24h úteis após a abertura do chamado
técnico;
18.9. Condições de execução

18.10.A execução do contrato dar-se-á sob a forma de prestação continuada de serviços especializados, com
cobertura integral das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Timon-MA, conforme descrito neste
Termo de Referência, respeitando os prazos, normas técnicas e protocolos definidos.
18.11.Condicões de Entrega elos Serviços

18.12.Todas as atividades deverão ser executadas nas unidades de saúde ou na oficina técnica autorizada,

quando tecnicamente justificável;

18.13.Em casos de retirada de equipamentos, a contratada deverá fornecer comprovante de recebimento,
estimativa de prazo e relatório de avaliação inicial;
18.14.Os equipamentos deverão ser restituídos em perfeitas condições de uso, com laudo de manutenção
assinado por técnico responsável e validado pela fiscalização contratual.
18.15.Dos Resultados Esperados

18.16.Com a execução contratual proposta, espera-se alcançar os seguintes resultados operacionais e
assistenciais:

18.17.Operacionais:
18.18. Manutenção preventiva executada em no mínimo 95% dos equipamentos elegíveis no prazo pactuado;
18.19. Redução do número de chamados corretivos por falhas recorrentes;
18.20.Atendimento a chamados corretivos com tempo médio de resposta ≤ 24h úteis;
18.21.Relatórios técnicos mensais com 100% de rastreabilidade dos atendimentos.

18.22. Qual idade e Conformidade Técnica

18.23. Impacto Assistencial:
18.24.Aumento da disponibilidade técnica elos equipamentos ≥ 95%, conforme possibilidade de
manutenção;

18.25. Redução do número de interrupções de atendimentos por falha técnica;
18Z6.Satisfação dos usuários internos 285%, conforme pesquisa semestral realizada pela contratante.

`19. MODELO DE GESTÃODOCONTRATO

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, cio método de
afèrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
19.7. Fiscalização Técnica

19.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
19.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

19.I0.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

19.11.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

19.12.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor cio contrato.
19.13.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término cio contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
19.14.Gestão Contratual

19.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento cio contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade dc adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

19.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
19.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
19.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro cie atesto de cumprimento cie obrigações.
20.8.4. O gestor do contrato tomará providências paia a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata a Lei n°
14.133/2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso.
19.19.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
19.20.Do Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

19.21.O IMR estabelece critérios de aferição de resultados da contratação, definindo, em bases
compreensíveis e tangíveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços a serem executados

pela empresa e às respectivas adequações de pagamento.

Prefeitura Municipal de Timon - MA 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
São José, nº S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

timon.ma.gov.br/site/



OTIMON ESTADO DO MARANHÃO TIMON„i,,,,,,; , PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

C°nSVLindoayo/.lofutuio SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE t°-t^d° g°ri°tut°'°

19.22.A qualidade cios serviços prestados será medida por meio de indicadores comuns estabelecidos e
especificados no Anexo.
19.23.A avaliação dos serviços será realizada a qualquer tempo, sem aviso prévio à CONTRATADA, por
amostragem e operacionalizada mediante uso de formulários/planil has e/ou pesquisa ao usuário final.
19.24. Os serviços prestados serão pagos em conformidade com os resultados obtidos por meio do IMR.
19.25.As adequações de pagamento originadas de insuficiência de resultados não se configuram como
penalidades ou multas.

19.26.A recorrência de motivos que levaram à aplicação de glosas poderá se configurar como inexecução do
objeto do contrato, sujeita a sanções administrativas.
19.27.A avaliação do IMR não será considerada para efeito de pagamento na primeira fitura do primeiro ano

de vigência do Contrato. A partir da segunda fatura, o IMR será considerado para todos os efeitos.
19.28.A utilização cio IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos de avaliação da
prestação dos serviços.
19.29.Seeurança e Medicina do Trabalho

19.30.A contratada deverá cumprir as normas da legislação brasileira de segurança do trabalho, fornecendo
gratuitamente aos empregados os 'LPls correspondentes.
19.31.Instruir os empregados sobre uso correto de CPIs, primeiros socorros e combate a incêndios.
19.32. Providenciar remoção em caso de acidente ou intercorrência clínica.
19.33.Adaptar-se a alterações nas normas de segurança e saúde no trabalho durante a vigência do contrato.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .

20.1. Por se tratar de procedimento licitatório realizado sob o regime de Sistema de Registro de Preços
(SRP), não há, nesta fase, a obrigatoriedade de indicação de dotação orçamentária específica, conforme art.
82 da Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021.

20.2. A indicação das respectivas dotações orçamentárias ocorrerá no momento da formalização dos
contratos ou ordens de fornecimento e/ou prestação de serviços, conforme as necessidades das unidades
requisitantes e observada a disponibilidade orçamentária vigente à época da contratação.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇO

21.1. O recebimento cio objeto ou serviço contratado dar-se-á em conformidade com o disposto na Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, devendo observar a compatibilidade com as especificações, prazos, condições
e demais exigências definidas neste Termo de Referência e no contrato firmado.
21.2. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega efetiva dos serviços, mediante atesto do
fiscal do contrato, e servirá para efeito de início da contagem de prazos contratuais, inclusive os relacionados
ao pagamento.

21.3. O recebimento definitivo será formalizado após a verificação cia conformidade dos serviços prestados,
mediante laudo ou relatório circunstanciado emitido pelo fiscal técnico responsável, atestando a execução
integral das obrigações previstas no contrato, sem prejuízo de outras exigências estabelecidas pela
Administração.
21.4. O recebimento definitivo não exime a contratada das responsabilidades futuras por vícios ocultos ou
falhas na prestação cios serviços, nos prazos de garantia estabelecidos, tampouco cia obrigação de corrigir,
reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se

verificada alguma irregularidade, falha ou inadimplemento.
21.5. A Administração reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com as exigências contratuais, ficando a contratada obrigada a refazê-los sem prejuízo dos prazos
de vigência do contrato, não cabendo nenhum ônus adicional à Administração.
21.6. Durante a execução contratual, o recebimento dos serviços será realizado mensalmente, de forma

contínua, mediante apresentação da documentação comprobatória das obrigações trabalhistas, fiscais e
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previdenciárias exigidas, bem como a aferição de resultados com base no Instrumento de Medição de
Resultados (IMR), quando aplicável.
21.7. O pagamento dos serviços somente será autorizado mediante o atesto de conformidade do fiscal do
contrato, após a verificação da regularidade dos serviços executados e da documentação obrigatória
apresentada.

. J.,.

22.1. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado após a devida liquidação da despesa, mediante
apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestado pelo fiscal do
contrato, respeitado o cronograma de vencimentos e o cumprimento das obrigações contratuais.
22.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, conforme necessidade devidamente justificada.
22.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instnimento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
e) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.

22.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das seguintes certidões:

a) Receita Federal do BrasiVPrevidência;

b) Justiça do Trabalho (CNDT);
c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Secretaria da Fazenda Estadual (Tributos e Dívida Ativa);
e) Secretaria da Fazenda Municipal (Tributos e Dívida Ativa).

22.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos competentes sobre a inadimplência fiscal do contratado e sobre a existência de
pagamento pendente, para que sejam acionados os meios legais cabíveis à garantia de crédito público.
22.8. Persistindo a situação de irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas cabíveis à rescisão
contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22.9. Havendo a efetiva prestação dos serviços, os pagamentos permanecerão regulares até a formalização
da rescisão contratual, caso não ocorra a regularização fiscal.
22.10.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da
despesa.
22.11.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, sendo considerada como data de pagamento o dia da emissão da
respectiva ordem bancária.
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22.12.Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente,
independentemente dos percentuais previstos em planilha de preços apresentada pela contratada.
22.13.O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não
sofrerá retenção tributária quanto aos tributos abrangidos pelo regime, desde que apresente documento oficial
que comprove sua condição de optante regular pelo Simples Nacional, válido à época da emissão da nota
fiscal.

23.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
23.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

23.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

23.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

23.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
23.1.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

23.1.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos deste instrumento.
23.2. Dos limites para as adesões

23.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes.
23.2.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou

as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

'24 ; VALIDADE; FORMALIZAÇÀO DA ATÀ DE-REGISTRO DE PREÇÒS E CADASTRO DE

24.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
24.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, haverá a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original.
24.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

Prefeitura Municipal de Timon - MA 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
São José, nº S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

timon.ma.gov.br/site/



fl •r.,M®PV
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON O ®TLrE
Co,,sou ndo.,;o, olutu,o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Cor truindoa;orrofuturo

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

24.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
24.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
24.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

24.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

24.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:
24.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
24.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
24.4.2.01. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

24.4.2.02. Mantiverem sua proposta original.
24.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
24.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.
24.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
24.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
24.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

24.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas neste instrumento.
24.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
24.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo cias sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
24.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
24.10. A ata de registro de preços será assinada por meio dc assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
24.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro cie preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
24.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
24.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
24.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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24.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

25. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

25.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
25.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fitos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
25.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção cie quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
25.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
25.1.3.01. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
25.1.3.02. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

26. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

26.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
26.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
26.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
26.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
26.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade cie diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

26.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
26.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade cio preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
26.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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26.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos ternos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados.
26.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
26.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
26.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 121 da Lei n° 14.133, de 2021.

27. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

27.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
27.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
27.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
27.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
27.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado;
27.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
27.1.5.01. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

27.2. 0 cancelamento de registros será formalizado por despacho cio órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios cio contraditório e cia ampla defesa.
27.3. Na hipótese de cancelamento cio registro cio fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
27.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

27.4.1. Por razão de interesse público, devidamente justificadas;
27.4.2. A pedido do fornecedor, por fito superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ou
27.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado.

28. VIGÊNCIA DO CONTRATO

28.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma
dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

29. SANÇÕES CONTRATUAIS
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29.1. Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, mora na execução, qualquer
inadimplemento ou infração contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que
couber, e com base nos Arts. 155 e segs. da Lei 14.133/21, ficará sujeita às penalidades previstas.
29.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, por umperíodo
máximo de 30 (trinta) dias úteis;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado oprazo fixado
na alínea anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a AdministraçãoPública;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
§1° - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas juntamente com as dasalíneas "b"
e "e", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis.
§2° - A sanção estabelecida na alínea "e" é de competência exclusiva do Ilmo. S e creta rio da SEMS,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias daabertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
§3° - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda deste,responderá
o contratado pela sua diferença.
As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão também ser aplicadas à empresa ou aosprofissionais que,

em razão dos contratos regidos por lei:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento
de quaisquer tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos
praticados.

IP V.,., .-... .. .. _.. ._.... ... •.. .. n,....o.....w. .....e... ... -r .fiRTa a`es`.T 'N'/ S'.. %+.+i'NM9M t .n. I Tw

;30 HIPÚTESËSrDE RESÇISAO ëONSTRATUAL `

30.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, por parte da Contratada,
assegurará à Pasta o direito à rescisão contratual, mediante notificação, com prova derecebimento, amparada
pelos Artigos 137 e segs. da Lei n° 14.133/2021.
30.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,de
especificações, de projetos ou de prazos;
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade
de concluir o contrato;

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz.

X3iDIs1osIçÕFINXÏs.
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31.1. A contratação decorrente deste Termo de Referência será regida integralmente pelas disposições da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas complementares aplicáveis, sendo vedada qualquer
forma de subcontratação total do objeto, salvo nos limites e condições permitidos em lei.
31.2. A execução do contrato observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, planejamento, interesse público, economicidade, razoabil idade, isonomia,
julgamento objetivo, segurança jurídica, vinculação ao instrumento convocatório e do contrato, entre outros
aplicáveis à Administração Pública.
31.3. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas

no certame, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
31.4. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias e inspeções nos serviços executados,
bem como exigir da contratada as comprovações necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.
31.5. Os casos omissos e as situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela
Comissão de Contratação ou pela autoridade competente, observada a legislação vigente e os princípios que
regem a Administração Pública.
31.6. Este Termo de Referência será parte integrante e inseparável do edital de licitação e do futuro contrato,
devendo ser observado por todos os licitantes e pela empresa vencedora durante a execução dos serviços.

Responsável pelo TR da Secretaria Municipal de Saúde - SEMS

Kamila Santana

Portaria 110/2025-GP

Diretora Administrativa da SEMS

Aprovado em 06/02/2026

De açordo,

Dávila laudino de O. Costa Bezerra

Secretaria Municipal de Saúde
Portaria 007/2025-GP
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ANEXO 1- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES I: VALORES ESTIMADOS

LOTE I

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM OU SEM SUBSTITUIÇÃO DE
PEÇAS (APARELHOS DE AR-CONDICIONADO)

ITENS QDADE UND DESCRIÇÃO Valor Unit. Valor Total

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA - AR
1 4000 UND TIPO SPLIT - LIMPEZA, I-IIGIENIZAÇÃO E 161,33 645.320,00

DESBACTERIZA ÃO

100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO 2 84,55 8.455,00
SPLIT-TROCA DE TURBINA

3 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO 194,06 19.406,00
SPLIT -TROCA DE HÉLICE

4 20 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

"TÉRMICO.
173,93 3.478,60

SPLIT - TROCA DE PROTETOROR

5 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

193,33 19.333,00
SPLIT -CARGA DE GÁS R22

6 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

172,76 17.276,00
SPLIT - TROCA DE TERMOSTATO

7 300 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

"I'OR
183,64 55.092,00

SPLIT - TROCA DE CAPACI DE 30-40- 60

8 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

207,90 ?0.790,00
SPLIT - CONTROLE

9 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

432,87 43?87,00
SPLITCOMUM - TROCA DE PLACA

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO
10 120 UND SPLIT COMUM - TROCA DE SENSOR DE 176,79 21.214,80

TEMPERATURA

1 I 50 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

340,33 17.016,50
SPLIT - COMUM - TROCA DE CONTRACTORA

12 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

177,84 17.784,00
SPLIT COMUM - TROCA DE SENSOR DE DEGELO

13 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

289,69 28.969,00
SPLIT - TROCA DE CONTACTORA AUXILIAR

14 100 UND SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO
170,19 17.019,00SPLIT -TROCA DE PRESOSTATO

15 100 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

399,89 39.989,00
SPLIT -TROCA DE FILTRO 1/2

16 200 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

1.679,96 335.992,00SPLIT - TROCA DE COMPRESSOR ATÉ

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO
17 150 UND SPLIT-TROCA DE COMPRESSOR -ACIMA 18.000 1.938,05 ?90.707,50

BTUs A 30.000 BTUs

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO
18 50 UND SPLIT - TROCA DE COMPRESSOR-ACIMA 30.000 ?.359,17 117.958,50

BTUs

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO
19 50 UND SPLIT - TROCA DE PLACA ELETRONICA 261,49 13,074,50

UNIVERSAL
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20 200 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO 382,25 76.450,00
SPLIT --RETIRADA DE VAZAMENTOS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
21 20 UND TIPO SPLIT - "TROCA DO MOTOR VENTILADOR DA 379,61 7.592,20

UNIDADE INTERNA DE 30.000 A 60.000 BTUS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
22 50 UND TIPO SPLIT - TROCA DO MOTOR DOVENTILADOR 493,65 24.682,50

DA UNIDADE EXTERNA ATÉ30.000 BTUs

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
23 50 UND TIPO SPLIT - TROCA DO MOTOR DOVENTILADOR 1 460,03 23.001,50

DA UNIDADE EXTERNA DE30.000 A 60.000 BTUs

24 300 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

137,33 41.199,00
PIPO SPLIT - MANUTENÇÃO DO DRENO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
25 100 UND TIPO SPLIT - SUBSTITUIÇÃO DO SUPORTE DA 248,40 24.840,00

UNIDADE EXTERNA ATÉ 30.000BTUs

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
26 100 UND PIPO SPLIT - SUBSTITUIÇÃO DO SUPORTE DA 266,59 26.659,00

UNIDADE EXTERNA DE 30.000 A 60000 BTUS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
27 100 UND TIPO SPLIT - SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE 138,76 13.876,00

SERVIÇO DA UNIDADE EXTERNA DE 1/4 A%

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
28 100 UND TIPO SPLIT - SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA 296,57 29.657,00

REVERSORA E SOLENOIDE ATÉ 30.000 BUTS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
29 50 UND TIPO SPLIT - SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA 305,38 15.269,00

REVERSORA E SOLENOIDE DE 30.000 A 60.000BTUs

30 100 UND
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - AR TIPO SPLIT - ATÉ

391,50 39.150,00
18.000 BTUs

31 150 UND
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - AR TIPO SPLIT -

465,00 69.750,00
ACIMA DE 18.000 a 30.000 BTUs

32 50 UND
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - ARTIPO SPLIT - ACIMA

523,33 26.166,50
DE 30.000 BTUS

33 50 UND
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO - AR TIPO SPLIT

271,67 13.583,50ATÉ 30.000 BTUs

34 50 UND
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO - AR TIPO SPLIT DE

450,00 22.500,00
30.000 A 60.000BTUs

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO
35 500 UND TÉRMICO EM SISTEMA EXISTENTE 345,10 172.550,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

36 400 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA - AR TIPO

289,80 115.920,00SPLIT - CARGA DE GÁS R410

37 100 UND SERVIÇOS DE RELÉS DA CONDENSADORA 211,75 21.175,00

38 400 UND
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEISOLANTE

238,17 95.268,00
TERMICO PARA TUBO DE 1/4

39 400 M
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEISOLANTE

241,96 96.784 00
TERMICO PARA TUBO DE 3/8

40 400 M
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEISOLANTE

250,45 100.180,00TERMICO PARA TUBO DE I/2

41 400 M SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEISOLANTE
259,29 103.716,00TERMICO PARA TUBO DE 5/8

42 400 M
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEISOLANTE

271,09 108.436,00TERMICO PARA TUBO DE 3/4
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SERVIÇOS DE MANUTEÇÃO CORRETIVA TIPO
43 200 M SPLIT- NA TUBULAÇÃO DE COBRE NAS MEDIDAS 212,20 42.440,00

1/4

SERVIÇOS DE MANUTEÇÃOCORRETIVA TIPO
44 200 M SPLIT- NA TUBULAÇÃO DE COBRE NAS MEDIDAS 216,83 43.366,00

3/8

SERVIÇOS DE MANUTEÇÃO CORRETIVA TIPO
45 200 M SPLIT- NA TUBULAÇÃO DE COBRE NAS MEDIDAS 240,80 48.160,00

1/2

SERVIÇOS DE MANUTEÇÃOCORRETIVA TIPO
46 200 M SPLIT- NA TUBULAÇÃO DE COBRE NAS MEDIDAS 253,73 50.746,00

5/8

SERVIÇOS DE MANUTEÇÃOCORRETIVA TIPO
47 200 M SPLIT- NA TUBULAÇÃO DE COBRE NAS MEDIDAS 263,16 52.632,00

3/4

48 40 M
SERVIÇO DE MANUTENÇÃOCORRETIVA TIPO 340,76 13.630,40
SPLIT MOTOR DA CONDENSADORA

49 40 UND
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA TIPO 24,67 8.986,80
SPLIT MOTOR DA EVAPORADORA

VALOR TOTAL 3.280.528,80

LOTE II

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM OU SEM SUBSTITUIÇÃO DE

PEÇAS (FREEZERS, GELADEIRAS E
BEBEDOUROS)

ITENS QDADE UND DESCRIÇÃO Pr.Medio Valor Total

60 UNID. COMPRESSOR DE 1/8 HP. MARCA: TECUMSERI-I 724,04 43.442,40

2 20 UNID. COMPRESSOR DE 1/6 HP. MARCA: TECUMSERI-I 590,49 1 1.809,80

3 100 UNID. COMPRESSOR DE 1/5 1-IP. MARCA: TECUMSERH 521,04 52.104,00

4 30 UNID. COMPRESSOR DE 1/3 HP. MARCA: TECUMSERI-I 576,58 17.297,40

5 100 UNID. COMPRESSOR DE 1/4 HP. MARCA: TECUMSERI-I 554,46 55.446,00

6 150 UNID. MICRO MOTOR 1/40 1-IP. MARCA: DUGOLD 147,03 22.054,50

7 30 UNID. CAPACITOR ELETROLITICO. MARCA: DUGOLD 81,41 2.442,30

8 450 UNID. TORNEIRA DE INOX P/ BEBEDOURO. MARCA: E OS 91,27 41.071,50

9 150 UNID.
TERMOSTATO P/ BEBEDOURO. MARCA: METAL

JARDIM
1 15,03 17254 50

10 30 UNID. RELÉ COM PROTETOR TÉRMICO. MARCA: JOTECK 92,65 2.779,50

11 150 UNID. FILTRO DE ÁGUA P/ BEBEDOURO. MARCA: JOTECK 127,06 19.059,00

12 10 UNID. MANGOTE P/ BEBEDOURO. MARCA: TIGRE 70,14 701,40

13 10 UNID. BOIA P/ BEBEDOURO. MARCA: HERC 73,76 737,60

14 150 UNID. SILICONE 90 GR. A. MARCA: TEK BOND 59,39 8.908,50

15 10 UNID.
BANDEJA DE INOX P/ BEBEDOURO. MARCA: SÓ

266,27 2.662,70

16 50 UNID.
SUPORTE DE METAL P/ BEBEDOURO. MARCA: SÓ

324,13 16.206,50

17 20 UNID. CONDENSADOR P/ BEBEDOURO. MARCA: FRICON 300,29 6.005,80
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18 10 UNID.
SERPENTINA DO EVAPORADOR DEINOX P/

658,58 6.585,80
BEBEDOURO. MARCA: NOCELLI MAQUINAS

19 200 UNID.
CANO DE COBRE 5116 P/ TUBULAÇÃO EM

44,77 8.954,00
FREEZER. MARCA: ELUMA

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSORES20 140 UNID.
(1/8 HP, 1/5 HP, 1/6 HP E I/3HP)COM CARGA DE GÁS.

475,20 66.528,00

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO MICRO-MOTOR 1/40
21 200 UNID 338,78 67.756,00

SERVIÇO DE APLICAÇÃO SILICONE EM TANQUE22 100 UNID.
BEBEDOURO OU BANDEJA DRENO.

235,08 23.508,00

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO SERPENTINA DA
23 10 UNID. EVAPORADORA OU CONDENSADORA COM 365,12 3.651,20

CARGADE GÁS.

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TUBULAÇÃO24 20 UNID.
FRIGORIFICA E CARGA DE GÁS PARA 267,36 5.347,20

SERVIÇO DE PEQUENAS TROCAS (RELE,
CAPACITOR, TERMOSTATO, GAXETA, BOIA PARA

25 600 UNID. TANQUE DE ÁGUA, FILTRO DE ÁGUA, 188,28 112.968,00

MANGOTE,TORNEIRA, RESISTÊNCIA,MODULO DE
COMANDO E SENSORES).

26 50 UNID. VENTILADOR DO MOTOR PARA FREEZERS 262,97 13.148,50

VALOR TOTAL 628.430,10
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ANEXO II- DO TERMO DE REFERÊNCIA

LOCAIS DA PRESTACÃO DOS SERVICOS

N°

ORD

NOME DA UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE E

SERVIÇOS

ENDEREÇO

1 UBS DO CONJUN'T'O BOA

VISTA

Rua Seis, s/n, Boa Vista-zona urbana

2 UBS LIONS Rua 15, S/N, Bela Vista -zona urbana

3 UBS SÃO FRANCISCO -

BREJO

Rua 13, S/N, Parque Sio Francisco - zona urbana

4 UBS SÃO FRANCISCO Rua 110, SM, Parque S1o Francisco

5 UBS MARIMAR Rua Doze, s/n, Marimar

6 UBS COCAIS Rua Tuntum, s/n Vila Mariana, Cocais

7 UBS PARQUE UNIÃO Rua 103, 469, Parque União - zona urbana

8 UBS NOVO TEMPO Avenida 3, Residencial Novo Tempo

9 UBS DA VILA ANGÉLICA Rua Sdo José SM Vila Angélica -Bairro S 1o Benedito -

zona urbana

10 UBS MU"I'IRAO Rua 04, s/n, Mutir1o zona urbana

11 UBS URBANO MARTINS Rua Trinta S/N, Parque Piauí - zona urbana

12 UBS FLORES Av. Perimetral, s/n, Flores - zona urbana

13 UBS SÃO BENEDITO Rua São José, 462, S1o Benedito

14 UBS PARQUE 1'IAU111 Rua 90, &In, Parque Piauí II

15 UBS PADRE DELFINO Rua Babaçu, s/n, Padre Delfino

16 UBS VILA BANDEIRANTE Rua Vinte e Um S/N, Parque Alvorada - zona urbana

17 UBS DO MATEUZINI IO Rua 200, 460, Mateuzinho - zona urbana

18 UBS CIDADE NOVA 111 Rua P, SM - Cidade Nova III - zona urbana

19 UBS CAIC Rua Palestina, s/n, Parque Aliança - zona urbana

20 UBS PARQUE ALVORADA Rua Doze, 589, Parque Alvorada

21 UBS PEDRO PATRICIO Rua 21, SM, Pedro Patrício

22 UBS CIDADE NOVA - ESF Av. 2, SM, Parque Alvorada

23 UBS CENTRO - CfA Rua Miguel Simão, 570, Centro

24 UBS PARQUE PIAUÍ II Rua Joaquim Pedreira, SM, Parque Piauí

25 UBS JÓIA Rua Preciosa, S/n, Novo Jóia

26 UBS DA FORMOSA Rua 1004, 40, Planalto Formosa

27 UBS PARQUE ALVORADA Rua Geronimo Silva, SM - Parque Alvorada

28 UBS CAJUEIRO Rua 1, SM, Cajueiro

29 UBS MANGUEIRA Rua 6, Quadra G, Mangueira

30 UBS VILA DO BEC Rua 13, 366, Planalto Boa Vista - Vila do Bec -zona urbana

31 PRESIDIO MARACUJÁ Povoado Maracujá, s/n ,'I'imon - MA

32 POSTO DE SAÚDE PADRE

FABIO BERTAGNOLI

Localidade Tamanduá, sJn - zona rural

33 POSTO DE SAÚDE DR LUIS

FIRMINO DE SOUSA

Localidade Campo Grande, s/n - zona rural

34 POSTO DE SAÚDE OITENTA

E NOVE

Br 226, Povoado Oitenta e nove, s/n - zona rural

35 POSTO DE SAÚDE CASTELO Localidade Castelo s/n - zona rural
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36 POSTO DE SAÚDE Localidade Monteiro, s/n, zona rural

MONTEIRO - ESF -44

37 POSTO DE SAÚDE JOSÉ Localidade Vertente, s/n, zona rural

ALVES BEZERRA

38 POSTO DE SAÚDE JOS'L Localidade Vertente, s/n, zona rural

ALVES BEZERRA

39 POSTO DE SAÚDE BURITI Localidade Buriti Cortado, s/n, zona rural

CORTADO

40 POSTO DE SAÚDE ALTO Localidade Alto São Benedito, s/n, zona rural

SÃO BENEDITO -

41 POSTO DE SAÚDE DA Localidade Santa Maria do Garapa, s/n, zona rural
SANTA MARIA GARAPA

42 I IOSI'ITAL GERAL DR. JOSE
Rua Pedro Alves de Morais, S/N Parque Alvorada.

FIRMINO DE SOUSA (I IPA)

43 1'OLICLINICA DR. ANTÔNIO Avenida Francisco Vitorino de Assunção, N° 839- Parque

MARTINS ALBUQUERQUE Piauí - Timon.

PEDREIRA - AMBULATÓRIO

DE ESPECIALIDADES

44 CENTRO DE ATENÇÃO Rua Nove, SM - Conjunta Boa Vista Bairro- São
ESPECIALIZADA MATERNO Francisco.

INFANTIL - CAEMI

45 CENTRO DE ATENÇÃO Rua Marcos Batista da Silva, 1441 Parque Piauí 11.
INTEGRADO A SAÚDE DA

MULIIER- CAISM

46 LABORATÓRIO MUNICIPAL Rua Miguel Simão, 550 - Centro.
D'L ANÁLISES CLINICAS DE

TIMON - DR. I IERBERT

ALMADA TITO

47 DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

A
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